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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

EDITAIS DE 23 DE DEZEMBRO D E 1998

EDITAL D E CONVOCAÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL

DAS CONFEDERAÇÕES NACIONAIS DOS TRABALHADORES

Atendendo ao disposto nos arts. 111. § 2o e  117 parágrafo único, ambos da Constituição Federal e 
no art. 10 do Regimento Interno deste Tribunal, ficam convocadas as Confederações Nacionais dos Trabalhadores para se 
reunirem em Colégio Eleitoral com a  finalidade de elaborar listas tríplices a serem encaminhadas ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Republica, conforme previsto no art. 11 do RITST, para o preenchimento de 1 (um) cargo de Ministro Classista. 
representante dos trabalhadores, e  respectivo Suplente, em virtude do término do mandato, em 21/06/9 9 . do Ex. Sr. 
LOURENÇO FERREIRA DO PRADO, com suplência vaga. salientando que a convocação dar-se-á em conformidade com os 
dispositivos legais indicados e, ainda com as normas abaixo relacionadas:

I -  a  reunião do Colégio Eleitoral das Confederação Nacionais dos Trabalhadores será realizada 
em local e  horá rio por ele previamente determinados, com a necessária e prévia divulgação;

I I -  deverá ser indicada um a lista tríplice para cada vaga:

III - as indicações das listas tríplices dos candidatos aprovados para vagas de titulares e suplentes de 
Ministro Classista deverão ser instruídas com os seguint e s  documentos:

1 -copia da publicação deste edital;

2 -  cópia da divulgação da peça a que se refere o item I, deste edital;

3 - cópia da ala da reunião e  deliberação do Colégio Eleitoral com os nomes e qualificações de
cada um dos indicados;

4 - e  dos documentos, a  seguir relacionados  de cada um dos indicados:

a) cópia autenticada, legível, da Carteira de Identidade;

b) em se tratando de candidato do sexo masculino, cópia autenticada legível do Certificado de 
Reservista ou de Isenção do Serviço Militar,

c) cópia autenticada legível do Título de Eleitor,

d) comprovante de que votou na última eleição ou justificou a impossibilidade de votar.

e) certidões negativas dos distribuidores das Justiças Federal e  EstaduaL cíveis, criminais e 
trabalhistas, dos lugares em que haja residido nos últimos 5(cinco) anos. Caso a certidão seja positiva poderá  o candidato 
apresentar, anexa notícia específica da ocorrência, com os esclarecimentos pertine n te s ;

f) declaração, de próprio punho e, sob as penas da lei da qual conste que nunca foi indiciado em 
inquérito policial e  administrativa bem como processado criminalmente ou. em caso contrário notícia específica da ocorrência. 
acompanhada dos esclarecimentos pertinentes;

g) certidão fumada pelo  presidente ou dirigente da entidade sindical  sob as penas da lei de ser o 
candidato sindicalizado e estar no exercício de atividade profissional vinculada à categoria representada pela entidade certificante ;

h) comprovação, mediante traslado da carteira de trabalho, do exercício da atividade profissional
por mais de 2 (dois) anos; e

i) currículo, no qual constem, detalhadamente dados pessoais e culturais, bem como exercício de 
cargos, empregos e funções, demonstrando as atividades eventualmente desempenhadas, com exala indicação dos períodos e 
locais de atuação pública e privada, bem assim das principais autoridades ou empresas para as quais servia explicitando-lhes os 
endereços atuais.

IV - as indicações e os documentes referidos no item anterior serão dirigidos ao Ministro 
Presidente do TST. por meio de expediente subscrito peto representante do  Colégio Eleitoral, mediante a presentação ao Serviço de 
Cadastramento Processual (protocolo TST), até às 18 (dezoito) horasdodia05(cinco)de fevere i ro de 1999.

EDITAL D E CONVOCAÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL

DAS CONFEDERAÇÕES NACIONAIS DOS EMPREGADORES

Atendendo ao disposto nos arts. 111. § 2o e 117, parágrafo único, ambos da Constituição Federal e 
no art. 10 do Regimento Interno deste Tribunal ficam convocadas as Confederações Nacionais dos Empregadores para se 
reunirem em Colégio Eleitoral com a finalidade de elaborar listas tríplices a serem encaminhadas ao Excelentíssiino Senhor 
Presidente da República conforme previsto no art. 11 do RITST. para o preenchimento de 2 (dois) cargos de Ministro Classista e 
respectivos Suplentes, r epresentante dos empregadores, em virtude do término dos mandatos, em 21/06 /99. dos Ex. Srs. 
G A LBA  MAGALHÃES VELLOSO, Titular e  JURACI CANDEIA DE SOU ZA Suplente, e, em 23/06 /99. dos Ex.mos Srs. 
ANTONIO FABIO RIBEIRO. Titular e JO SE BRAULIO BA SSA N l Suplente, salientando que a convocação dar-se-a em 
conformidade com os dispositivos legais indicados e, ainda, com as normas abaixo relacionadas:

I -  a  reunião do Colégio Eleitoral das Confederação Nacionais dos Empregadores será realizada 
em local e horário  por ele previamente determinados, com a necessária e prévia divulgação;

II - devera ser indicada uma lista tríplice para cada vaga;

   III - as indicações das listas tríplices dos candidatos aprovados para vagas de titulares e suplentes de
Ministro Classista deverão ser instituídas com os seguintes documentos:

1 - cópia da publicação deste edital;

2  -  cópia da divulgação  da peça a que se refere o item I. deste edital:

3 -cópia da ata da reunião e deliberação do Colégio Eleitoral com os nomes e qualificações dos

4 -  e dos documentos, a seguir relacionados, de cada um dos indicados;

a) cópia autenticada, legível, da Carteira de Identidade:

b) em ss tratando de candidato do sexo masculino, cópia autenticada. legíveL do Certificado de 
Reservista ou ck Isenção do Serviço Militar,

c) oópia autenticada, legível do Titulo de Eleitor

d) oomfrovante de que votou na última eleição ou justificou a impossibilidade de votar

e) (xrtidões negativas dos distribuidores das Justiças Federal e Estadual eiveis, criminais e 
trabalhistas, dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos. Caso a certidão seja positiva, poderá o candidato 
apresentar, anexa notícia espeofica da ocorrência, com os esclarecimentos pertinentes;

. . . .  . f) declarada, de próprio punho.e sob as penas da leú da qual conste que nunca foi indiciado em
inquento policia] e administrativo, bem como processado onmmalmente ou em caso contrário, noticia especifica da ocotrênda 
acompanhada dos esclarecimentos pertinentes;

. . . . .  , g) certidão firmada pelo pesidente ou dirigente da entidade sindicaL sob as penas da lei de ser o
candidato sindicalisao e  estar no exercicto de atividade profissional vinculara à caegoria representada pela ertdade certificantc:

. , ,  , . h) comprovação, mediante traslado da carteira de trabalho, do exercício da atividade profissioral
por mais de 2 (dois) anos; e

i) cuirículo, no qra! constem, detalhadamente, dadas pessoais e culturais, bem oomo exercido de 
cargos empegos e  funções, demonstrando as atividades eventualmente desempenhadas, oom exata indicaçàn dos períodos e 
locais de atua?» pública e privada, bem assim das principais autoridades ou empresas para as quais servia expiicitando-lhes os 
endereços atuais.

IV - as indicações e  os documentes referidos r»  item anterior serâo dirigidos ao Ministro 
Presidente do IST . por m e» deexnodiente subscrito pelo representante cfoColégjo Eleitoral mediante apresentação ao Serviço de 
Cadastramento Processual (protocolo TSTL até às.l8(desrato)horas do dia 05 (cinco)demaiço de 1999.
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M inistro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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